
Mapa de Apoios para Votação - Freguesias 

Entidade Finalidade subs./materiais Votação Valor Deliberação

Junta de Freguesia da Redinha
Acordo de colaboração para 

comparticipação nas obras de ampliação do Cemitério da Redinha.
Subsídio unanimidade € 95.000,00 06/11/2020

Junta de Freguesia de Carnide 
Acordo de colaboração para construção de muro no Parque de 

Estacionamento do Centro de Saúde
Subsídio unanimidade

€ 25.101,51 
mais IVA

27/11/2020

Junta de Freguesia de 
Meirinhas

Acordo de colaboração para comparticipação na 2ª fase de
arranjos urbanísticos na Rua Familiar

Subsídio unanimidade
€ 25.033,34  
mais IVA 

11/12/2020

União de Freguesias de 
Santiago e São Simão de 

Litém e Albergaria dos Doze

Proposta de Apoio para obras na variante à EN 350 – Troço 1/ 
Rotunda do Vale das Éguas, em Albergaria dos Doze.

Subsídio 

A Apreciar pela 
Câmara na 
reunião de 
21.12.2020

€ 70.986,87 
mais IVA 

A Apreciar 
pela Câmara 
na reunião de 
21.12.2020



 

 

INFORMAÇÃO 

À Reunião, com proposta de apoio de 95.000€, no seguinte modo: 
25.000€ no ano de 2020 e 75.000€ no ano de 2021, digo 20.000€ em 2020 e 75.000€ em 2021 
GAP, preparar minuta de acordo para apreciação em C.M. 

29-10-2020 
Presidente 

 

(Diogo Alves Mateus  -  Dr.) 

 
Assunto: Ampliação do Cemitério de Redinha 
 

 
 

Diretor de Departamento 
 

(Abel Moutinho) 

  

  

Apresentaram proposta para a “Ampliação do Cemitério de Redinha” as seguintes firmas: 

1. Tracomourem, Unipessoal, Lda., com o valor de € 111.027,25 mais IVA. No entanto há a descontar o valor de € 1.800,00 
referentes aos itens 01, 02, 03, 04 e 05 que se referem a considerações da generalidade das condições de execução. 

Nesse sentido o valor total é de € 109.227,25. Chama-se à atenção que este concorrente tem o valor dos muros em 
alvenaria, item 4.1, de 165,00 €/ml, quando o valor médio é de 120,00 €/ml.  

2. Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda., com o valor de € 142.263,23 mais IVA. 

3. Sociedade de Construções Elimur, Lda., com o valor de € 138.930,00 mais IVA. 

Nesta conformidade propõe-se a V. Exa. a elaboração de um acordo de colaboração  com a Junta de Freguesia de Redinha, 
no montante de € 109.227,25 mais IVA, valor da proposta da firma Tracomourem, Unipessoal, Lda.. 

À consideração de V. Exa.. 

 
I-000430/DMOP/20      INF      22-10-2020 

Município de Pombal 
Departamento Municipal de Infraestruturas, Obras e Equipamentos 
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ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das 

populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às Freguesias 

publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de agosto de 2016, elaborado ao abrigo das 

disposições conjugadas constantes do artigo 241º da Constituição da República Portuguesa e das 

alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º ambos da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, a Câmara Municipal em  ___ de ____ de 2020 deliberou no sentido de 

remeter à Assembleia Municipal de __ de ____ de  2020, a proposta de concessão de um apoio 

financeiro à Junta de Freguesia da Redinha,, para comparticipação nas despesas com as obras de 

ampliação do cemitério da freguesia. 

Entre:                                                       

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com 

sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora 

representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo Alves Mateus, de ora em 

diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e 

 

A JUNTA DE FREGUESIA DE REDINHA, Pessoa Coletiva de Direito Público número 507 

608 372, com sede na Praça Eng. Guilherme Santos n.º 26, 3105-331 Redinha, endereço 

eletrónico junta.redinha@sapo.pt, neste ato representada pelo Senhor Presidente Paulo Manuel 

Lucas Duarte, de ora em diante designada apenas por Segunda Outorgante 

 

— é celebrado o presente Acordo de Colaboração, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um apoio financeiro 

para comparticipação com as obras de ampliação do Cemitério da Redinha. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de € 95.000,00 

(noventa e cinco mil euros). 
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2. Fica consignado que o valor definido nos números anteriores será o valor máximo de 

comparticipação do Primeiro Outorgante para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar quaisquer 

verbas adicionais para o mesmo fim. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constitui obrigação do Primeiro Outorgante garantir o pagamento do apoio financeiro a que 

se refere o n.º 1 da Cláusula Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta.  

2. Constitui obrigação da Segunda Outorgante afetar o apoio financeiro que constitui objeto do 

presente Acordo de Colaboração, na estrita observância das instruções que lhe forem dirigidas 

pelo Primeiro Outorgante. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no Plano de 

Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 4.2.5, do 

Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro previsto no n.º 1 da Cláusula 

Segunda será efetuado, da seguinte forma: 

 - No ano de 2020, o valor de 20.000,00 (vinte mil euros). 

 - No ano de 2021, o valor remanescente, € 75.000,00 (setenta e cinco mil euros). 

 

Pombal, em __ de ____ de 2020. 

 

Pelo Primeiro Outorgante, 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.)  

 

Pela Segunda Outorgante, 

(Paulo Manuel Lucas Duarte, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Redinha) 



 

Data do relatório: 02-11-2020 11:29:05 

FREGUESIA DA REDINHA 

Subsídios Pagos 

2013 

SUBSIDIO ATRIBUIDO CONFORME DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 22.08.2013 (APOIO DESTINADO A 

FAZER FACE ÁS DESPESAS COM O CALCETAMENTO DA RUA DA VARZEA, NO LUGAR DE ARRANCADA).

10.221,75 € 

SUBSIDIO ATRIBUIDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 31.05.2013 (AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA 

CONSTRUÇÃO DO GIMNODESPOTIVO) 

 

5.814,62 € 

SUBSIDIU ATRIBUIDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 31.05.2013 (APOIO PARA FAZER COM 

CALCETAMENTO DA TRAVESSA DA EXTENSÃO DE SAÚDE DA REDINHA.) 

3.698,84 € 

2014 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS ANOS DE 2010/2013 

ATÉ À CELEBRAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23/10/2013 E DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30/04/2014.

7.647,00 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.08.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS - ELEIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU - 

25 DE MAIO 2014).

94,85 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS  COM A ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

- 29 SETEMBRO 2013 - REDINHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 04.04.2014 E DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014.

97,60 € 

SUBSÍDIO ATRIBUIDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM AS COMEMORAÇÕES DOS 500 ANOS DA OUTORGA 

DO FORAL MANUELINO À VILA DA REDINHA.

1.968,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE 100 RIPAS DE PINHO TRATADO PARA 

REPARAÇÃO DE BANCOS DE MADEIRA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 30.01.2014 E CONFORME 

DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 28.02.2014.

196,80 € 

2015 

SUBSIDIO ATRIBUIDO PARA COMPARTICIPAÇÃO COM AS DESPESAS DAS REFEIÇÕES DAS CRIANÇAS 

PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA FERIAS ACTIVAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 29.10.2015.

117,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS EFECTUADAS COM A EXECUÇÃO DE FORNO 

COMUNITÁRIO NA ESCOLA PRIMÁRIA DAS EREIRAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 09.12.2015 E 

ASSEMBLEIA EM 16.12.2015.

2.914,95 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA X FEIRA DE VELHARIAS E DOCES 

REGIONAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2015 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 29.06.2015.

2.500,00 € 

2016 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE ARRANJOS URBANÍSTICOS NA FONTE DA 

PORTELA E RUA DE ACESSO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE 21.12.2016

10.019,58 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO-ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO-PARQUES INFANTIS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

DE POMBAL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.02.2016 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 19.02.2016.

1.168,50 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM AS ATIVIDADES CULTURAIS DA BATALHA DA REDINHA, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016

3.000,00 € 

2017 

ACORDO DE COLABORAÇÃO DESTINADO A MINIMIZAR AS DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DE OBRAS NA 10.209,00 € 

Município de Pombal
WebSubsídios

1/2



LOCALIDADE DE EREIRAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 23.02.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 

29.04.2016.

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A RECRIAÇÃO DA BATALHA DA REDINHA / 

INVASÕES FRANCESAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2017

3.383,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM FRENTE DO 

LAVADOURO DA CHARNECA DA REDINHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 14.06.2017

4.446,82 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO E REPARAÇÃO DE 

HABITAÇÕES DEGRADADAS DE BRUNO ALEXANDRE SANTOS DUARTE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

DE 06.12.2016

3.578,38 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 12.04.2017 E 

CONHECIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.04.2017.

9.126,60 € 

2018 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA RECRIAÇÃO DA BATALHA DA 

REDINHA/INVASÕES FRANCESAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 24.05.2018

3.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM O PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÃO SUPORTADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE UM TERRENO JUNTO À SEDE DA FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

01.02.2018

1.000,00 € 

2019 

Acordo de colaboração para aquisição de viatura de transporte escolar, conforme deliberação de Câmara de 

15.03.2019 e Assembleia de 22.03.2019.

28.623,17 € 

Apoio para aquisição de terreno para alargamento do cemitério, conforme deliberação de Câmara em 20.12.2019. 5.000,00 € 

Subsidio atribuído para desenvolvimento de Feiras e mostras gastronómicas - Recreação da Batalha/ Invasões 

Francesas, conforme deliberação de Câmara em 12.04.2019.

3.500,00 € 

2020 

1.000,00 € 

Apoio para aquisição de terreno para espaço de lazer, conforme deliberação de Câmara em 14.02.2020 e de 

Assembleia Municipal em 28.02.2020

37.500,00 € 

Apoio para inscrição no projecto Eco- Freguesias, conforme deliberação de Câmara em 14.02.2020. 300,00 € 

Apoios extraordinário para aquisição de combustível para os projetos de apoio à população -Covid 19, conforme 

deliberação de Câmara em 20.03.2020.

1.000,00 € 

Apoios extraordinários para apoio social de emergência - Covid 19, conforme deliberação de Câmara em 20.03.2020 1.000,00 € 

 

Total Pago:  162.126,46 € 

Subsídios em Dívida / Parcialmente Pagos 

Subsídio Data Delib. V. Deliberado Estado V. Dívida 

Apoio para aquisição de terreno para alargamento do cemitério, 

conforme deliberação de Câmara em 20.12.2019. 

20-12-2019 15.586,20 € Parcialmente Pago 10.586,20 € 

 

Total em dívida:  10.586,20 € 
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PROPOSTA N. 661/2020 

 

 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

(Diogo Alves Mateus  -  Dr.) 

Apoio, sob a forma de Acordo de Colaboração, à JF Carnide para construção de muro no Parque de Estacionamento
do Centro de Saúde 
  
  
A Junta de Freguesia de Carnide solicitou apoio ao Município para construir um muro no estacionamento do Centro
de Saúde de Carnide.  
Remeteu ao Município três propostas de orçamentos (que se anexam) que foram devidamente avaliadas pelos 
Técnicos do Departamento Municipal de Infraestruturas, Obras e Equipamentos tendo-se concluído que o 
orçamento da empresa Civiponte, Construções Lda, no valor de 25.101,51€ + IVA (23%) era aquele que reunia
melhores condições para ser aprovado. 
  
Assim, considerando: 
- As atribuições do Município, nomeadamente no âmbito do equipamento rural e urbano (cf. alínea a) do n.º 2 do
Artigo 23º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro; 
- As competências da Câmara Municipal, designadamente "Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e 
organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos do 
interesse para o Município  
(...)" (cf. alínea o) do n.º 1 do Artigo 33º do Anexo I à Lei 75/2013,de l2 de setembro; 
- O disposto no artigo 3º e no número 3 do artigo 10º do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios às 
Freguesias; 
- O histórico municipal de apoios às freguesias; 
  
Proponho que o Órgão Câmara Municipal delibere no sentido favorável, a atribuição do apoio financeiro à Junta de
Freguesia de Carnide para atribuição do apoio requerido, nos termos do acordo de colaboração que se anexa. 
  
Pombal, 24 de novembro de 2020. 
  
  

MUNICÍPIO DE POMBAL 
Gabinete de Apoio à Presidência 

I-000436/GAP/20  -  24-11-2020 
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MUNICÍPIO DE POMBAL 

 
MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das 

populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às Freguesias publicado no 

Diário da República - 2.ª Série em 04 de agosto de 2016, elaborado ao abrigo das disposições conjugadas 

constantes do artigo 241º da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 

25 e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 

em ___________ de 2020, deliberou no sentido de remeter à Assembleia Municipal de _____ de 

Dezembro de  2020, a proposta de concessão de um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Carnide, 

para comparticipação das despesas com as obras de construção do muro no estacionamento do Centro de 

Saúde. 

Entre:                                                       

 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede no 

Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora representado pelo 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por 

Primeiro Outorgante, e 

 

A JUNTA DE FREGUESIA DE CARNIDE, Pessoa Coletiva de Direito Público número 507 841 441, 

com sede na Rua Principal n.º 71 - 3105-028 Carnide, endereço eletrónico jfcarnide@gmail.com, neste ato 

representada pelo Senhor Presidente Sílvio da Mota Santos, de ora em diante designada apenas por 

Segunda Outorgante 

— é celebrado o presente Acordo de Colaboração, que se regerá pelas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um apoio financeiro 

para comparticipação das despesas com as obras de construção do muro no estacionamento do Centro de 

Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de € 25.101.51 (vinte cinco 

mil cento e um euros e cinquenta e um cêntimo) mais iva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constitui obrigação do Primeiro Outorgante garantir o pagamento do apoio financeiro a que se refere o 

n.º 1 da Cláusula Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta.  

2. Constitui obrigação da Segunda Outorgante afetar o apoio financeiro que constitui objeto do presente 

Acordo de Colaboração, na estrita observância das instruções que lhe forem dirigidas pelo Primeiro 

Outorgante. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no Plano de Atividades 

Municipais, definido para o quadriénio 2020/2023, sob o Objetivo: 4.2.5, do Projeto/Ação: 04, com o 

Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 da Cláusula Segunda) 

será efetuado mediante a apresentação de cópia das correspondentes faturas dos trabalhos executados, que 

justificarão a despesa realizada por parte da Segunda Outorgante, e que deverão ser devidamente 

instruídos com informação a elaborar por parte da Divisão de Obras Públicas.  

 

Pombal, em __ de ___________ de 2020. 

 

Pelo Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Munic ipal.) 

 

Pela Segunda Outorgante, 

 

 

(Sílvio da Mota Santos, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Carnide)  















 

 

PROPOSTA N. 665/2020 

 

 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

(Diogo Alves Mateus  -  Dr.) 

Apoio, sob a forma de Acordo de Colaboração, à Junta de Freguesia de Meirinhas para a 2ª fase de arranjos 
urbanísticos na Rua Familiar 
  
  
A Junta de Freguesia das Meirinhas solicitou apoio ao Município de Pombal para comparticipar a 2ª fase de 
arranjos urbanísticos na Rua Familiar. A Junta lançou um procedimento, através de consulta prévia ao mercado, 
para o qual convidou 4 empresas, sendo que apenas uma apresentou proposta. 
  
Assim, considerando: 
- O descrito na informação I-000485/DMOP/20, elaborada pelo DMIOE (Departamento Municipal de 
Infraestruturas, Obras e Equipamentos, que se anexa; 
- As atribuições do Município, nomeadamente no âmbito do equipamento rural e urbano (cf. alínea a) do n.º 2 do 
Artigo 23º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro; 
- As competências da Câmara Municipal, designadamente "Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e 
organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos do 
interesse para o Município (...)" (cf. alínea o) do n.º 1 do Artigo 33º do Anexo I à Lei 75/2013,de l2 de setembro; 
- O disposto no artigo 3º e no número 3 do artigo 10º do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios às 
Freguesias; 
- O histórico municipal de apoios às freguesias; 
  
Proponho que o Órgão Câmara Municipal delibere no sentido favorável, a atribuição do apoio financeiro no valor de 
25.033,34€ + IVA (6%) à Junta de Freguesia de Meirinhas para atribuição do apoio requerido, nos termos do acordo 
de colaboração que se anexa. 
  
  
Pombal, 03 de dezembro de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE POMBAL 
Gabinete de Apoio à Presidência 

I-000443/GAP/20  -  03-12-2020 
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INFORMAÇÃO 

GAP, 
Prepare-se proposta para reunião. 

25-11-2020 
Presidente 

 

(Diogo Alves Mateus  -  Dr.) 

 
Assunto: Arranjos Urbanísticos na Rua Familiar - Fase-2 - Pedido de Protocolo 
 
 
 
 

 
 

Diretor de Departamento 
 

(Abel Moutinho) 

A junta de Freguesia das Meirinhas, lançou um procedimento por consulta prévia, para execução da obra de 
“Arranjos Urbanísticos na Rua Familiar - Fase-2”, convidando para tal 4 firmas:  

- Construções da Cancelinha, Lda., Delfim de Jesus Martins & Irmão, Lda., Matos & Neves, Lda. e Joaquim 
Rodrigues da Silva, Lda., tendo apenas respondido a firma Construções da Cancelinha, Lda., apresentando o valor 
de € 25.033,34 + IVA (6%). 

Neste sentido, propõe-se a V.ª Ex.ª, que seja feito um acordo de colaboração com a Junta de Freguesia das 
Meirinhas, para comparticipação do valor que V.ª Ex.ª entender, sendo que a obra foi adjudicada pelo valor de €
25.033,34 + IVA (6%). 

  

À consideração superior, 
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MUNICÍPIO DE POMBAL 

 

 

MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio 
às Freguesias publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de agosto de 2016, 
elaborado ao abrigo das disposições conjugadas constantes do artigo 241º da 

Constituição da República Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea 
k) do n.º 1 do artigo 33.º ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara 

Municipal em  ___ de ______de 2020 deliberou no sentido de remeter à Assembleia 
Municipal de __de ______ de  2020, a proposta de concessão de um apoio financeiro à 
Junta de Freguesia das Meirinhas, para comparticipação das com a 2.ª fase de Arranjos 

Urbanísticos na Rua Familiar. 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 
562, com sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-

pombal.pt, ora representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo 
Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e 

A JUNTA DE FREGUESIA DE MEIRINHAS, Pessoa Coletiva de Direito Público 

número 508 316 251, com sede na Rua do Posto Médico, 3105-263 Meirinhas, endereço 
eletrónico jfmeirinhas@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Presidente 
Manuel Virgílio Gaspar Lopes, de ora em diante designada apenas por Segunda 

Outorgante 

- é celebrado o presente acordo de colaboração, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um apoio 
financeiro para comparticipação das despesas da 2.ª fase de Arranjos Urbanísticos na 
Rua Familiar. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor máximo 
25.033,34 € (vinte e cinco mil trinta e três euros e trinta e quatro cêntimos), acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor. 

 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 
comparticipação do Município para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar 
quaisquer verbas adicionais para o mesmo fim. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constituem obrigações do Primeiro Outorgante: 

a). Garantir o pagamento do apoio financeiro a que se refere o n.º 1 da Cláusula 
Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta; 

b). Assegurar a fiscalização da execução dos trabalhos a que se faz alusão na Cláusula 

Primeira, mediante intervenção da Divisão de Obras Municipais. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a). Promover a execução dos trabalhos cujo apoio financeiro constitui objeto do 
presente Acordo de Colaboração, na estrita observância do projeto por si elaborado e 

das instruções que lhe forem dirigidas pelo Primeiro Outorgante; 

b). Elaborar o plano de segurança e saúde, ou respetivas fichas de procedimento, 
devendo ainda ser submetida à sua aprovação a nomeação do diretor de obra e do 
técnico de segurança do empreiteiro que irá executar os trabalhos; 

c). Proceder à apresentação de todas as despesas efetuadas, junto do Primeiro 
Outorgante; 

d). Conduzir o procedimento de formação do contrato, bem como processar e executar 
as despesas associadas, em conformidade com o disposto com o regime jurídico 

aplicável, designadamente, com o Código dos Contratos Públicos; 

e). Apresentar ao Primeiro Outorgante, no final da execução do projeto, um relatório 
com explicitação dos resultados alcançados, designadamente, no que se refere a 

relatórios de execução física e financeira. 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no Plano de 
Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 4.2.5, do 
Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

CLÁUSULA QUINTA 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

Do Pagamento 

 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 da 

Cláusula Segunda) será efetuado mediante a apresentação de cópia das correspondentes 
faturas dos trabalhos executados, que justificarão a despesa realizada por parte da 
Segunda Outorgante, e que deverão ser devidamente instruídos com informação a 

elaborar por parte da Divisão de Obras Públicas. 

 

Pombal,    de         de 2020 

 

Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal)  

 

 

Pela segunda Outorgante, 

 

 

(Manuel Virgílio Gaspar Lopes, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia das Meirinhas) 

 



 

 

INFORMAÇÃO 

À Reunião. 

14-12-2020 
Presidente 

 

(Diogo Alves Mateus  -  Dr.) 

De acordo com proposta de apoio. 

03-12-2020 
Vereador 

 

(Pedro Murtinho  -  Eng.º) 

 
Assunto: Variante à E.N. 350 – Troço 1 – Rua da Cartaria / Rotunda Vale das Éguas 
 
  

Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, informo V. Ex.ª que União de Freguesias de Santiago, S. Simão de 
Litém e Albergaria dos Doze veio solicitar à Câmara Municipal de Pombal um terceiro acordo de colaboração para a 
execução da Variante entre a Estrada da Cartaria e a Rotunda do Vale das Éguas (1.º Troço), e foi efetuada a análise em 
conjunto com o Eng.º Nuno Mota, das peças apresentadas. 

Face aos elementos que a Câmara dispõe, um traçado em planta do arruamento e o levantamento topográfico 
aproximado, tendo em conta que não foi feito o levantamento inicial do existente, foi calculado o volume de terras, com 
os elementos disponibilizados pelo gabinete de topografia, nomeadamente volumes de escavação, aterro e transporte a
vazadouro. 

Escavação – 30.809,52 m³; 

Aterro – 13.778,66 m³; 

Transporte a vazadouro – 17.030,86 m³; 

1.º Chama-se a atenção que este trabalho de execução da variante é totalmente da responsabilidade da União de
Freguesias de Santiago, S. Simão de Litém e Albergaria dos Doze, incluindo o traçado executado. 

2.º Do executado chama-se a atenção de alguns trabalhos que não estão corretamente executados, nomeadamente: 

•      A inclinação dos taludes tem que ser corrigida, executando banquetas, com a respetiva drenagem, porque estão 
quase na perpendicular, o que irá ocasionar o desprendimento de terras ou mesmo o seu desmoronamento, 
como já está a acontecer. 

•      Apesar de o Sr. Presidente da União das Freguesias nos ter informado que contactou com todos os proprietários, 
das propriedades que foram atravessadas por esta variante (1.º Troço), pelo que se sugere ser solicitado à União 
das Freguesias uma declaração em como contactou com todos os proprietários do troço em causa. 
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Diretor de Departamento 
 

(Abel Moutinho) 

•      Há necessidade de cortar as árvores em cerca de 10/12 m na crista do talude para executar as banquetas atrás 
referidas. Mesmo que não seja desde já executadas, as banquetas devem ser cortadas as árvores junto à crista 
dos taludes em escavação, por razões de segurança dos utilizadores daquela via. No sentido de evitar acidentes, 
sugere-se que seja colocado uma rede de vedação, tipo ovelheira, na crista do talude. 

•      A drenagem pluvial não está incluída neste presente protocolo a executar, devendo no entanto ser considerado 
em futuros trabalhos. 

•      Deve ser colocada desde já, a sinalização de segurança de acordo com o delineado pelo técnico de segurança da 
União de Freguesias (urgente). 

•      Parte das caixas e emissários do Vale das Éguas, estrada da Cartaria que estão soterradas devem ser colocadas à 
superfície. 

3.º Os preços médios da escavação, para este tipo de obra com a magnitude que é necessária ter, andam na ordem de € 
2,50 a € 3,00, por m³, transporte a vazadouro a € 0,085 /km/ton ou € 0,54/m³, para uma distância de (2 + 2) km, e a € 0,31/m³
para aterro (espalhamento), pelo que o valor dos trabalhos executados, face aos volumes referidos são: 

Escavação: 30.809,52 m³ x € 2,75 = € 84.726,18, mais IVA; 

Aterro: 13.778,66 m³ x € 0,31 = € 4.271,38, mais IVA; 

Transporte a vazadouro: 17.030,86 m³ x € 0,54 = € 9.196,66, mais IVA; 

Valor total: € 98.194,22, mais IVA 

Atendendo que a União das Freguesias já recebeu 4.500,00, mais IVA do 1.º Protocolo, e € 22.707,35, mais IVA do 2.º
Protocolo, propõe-se a V. Ex.ª que o valor do presente protocolo não ultrapasse o valor de € 70.986,87, mais IVA. 

À consideração superior, 
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1.º TROÇO

Fevereiro: Março: Abril: Maio: Junho: Total de horas Valor hora Total
Giratória Sopaus 108 165 148 191 122 734 55 40 370 €

Camião 4 eixos Divogar 56 154 105 163,5 24 502,5 42 21 105 €

Camião 3 eixos Divogar - - - - 16 16 39 624 €

Camião 3 eixos Pardal 16 99 89 113 58 375 39 14 625 €

Camião 3 eixos Euriaires - 31,5 64 153 - 248,5 39 9 692 €

Camião 4 eixos Albertino - - - 31,5 - 31,5 42 1 323 €

Retroescavadora Euriaires - 27,5 - - 7,75 35,25 37 1 304 €

Retroescavadora Junta 112 152,5 148 168 112 692,5 21,27 14 729 €

103 772 €

Comprimento do troço 1.365 m
Largura da plataforma viária 14 m

Media da altura de escavação em toda extensão 2,50 m
Volume do movimentação de saibros e terras 47.775 m3



Variante Vale das Éguas

Inicio dos trabalhos a 10 de fevereiro de 2020

Dias mês de Fevereiro
10/02 11/02 12/02 13/02 14/02 Total H S/ Iva C/ Iva 17/02 18/02 19/02 20/02 21/02 Total H S/ Iva C/ Iva 24/02 26/02 27/02 28/02 Total H S/ iva C/ Iva

55€/Hora Sopaus 8 8 8 8 8 40h 2 200,00€ 2 706,00€ 8 8 7 8 8 39h 2 145,00€ 2 638,35€ 5 8 8 8 29h 1 595,00€ 1 961,85€
Serviço de giratória

42€/Hora Divogar
- - - 8 8 16h 672,00€ 826,56€ 8 8 8 - - 24h 1 008,00 € 1 239,84€ - - 8 8 16h 672,00€ 826,56€

Serviço de camião

39€/Hora Pardal 
- - - 8 8 16h 624,00 € 767,52€ - - - - - - - - - - - - - - -

Serviço de camião

21,27€/Hora Junta 8 8 8 8 8 40h 850,80€ 850,80€ 8 8 8 8 8 40 850,80€ 850,80€ 8 8 8 8 32h 680,64€ 680,64€
Serviço de retroesc.

4 346,80€ 5 150,88€ 4 003,80€ 4 728,99€ 2 947,64€ 3 469,05€

Dias mês de Março
02/03 03/03 04/03 05/03 06/03 Total H S/ iva C/ Iva 09/03 10/03 11/03 12/03 13/03 14/03 Total H S/ iva C/ Iva 16/03 17/03 18/03 19/03 20/03 Total H S/ iva C/ Iva 23/03 24/03 25/03 26/03 27/03 Total H S/ iva C/ Iva 30/03 31/03 Total H S/ iva C/ Iva

55€/Hora Sopaus
8 8 8 8 - 32h 1 760,00 € 2 164,80€ 8 6 8 8 8 - 38h 2 090,00€ 2 570,70€ 8 8 8 8 7 39h 2 145,00€ 2 638,35€ 8 8 8 8 8 40h 2 200,00€ 2 706,00€ 8 8 16h 880,00€ 1 082,40€

Serviço de giratória

42€/Hora Divogar
8 8 8 8 - 32h 1 344,00 € 1 653,12 € 8 - - 8 8 5 29h 1 218,00€ 1 498,14€ 8 8 8 8 5 37h 1 554,00€ 1 911,42€ 8 8 8 8 8 40h 1 680,00€ 2 066,40€ 8 8 16h 672,00€ 826,56€

Serviço de camião

39€/Hora Pardal 
- - 8 7 - 15h 585,00 € 719,55 € 8 4 - 8 8 - 28h 1 092,00€ 1 343,16€ 8 8 8 8 - 32h 1 248,00€ 1 535,04€ - - - - 8 8h 312,00€ 383,76€ 8 8 16h 624,00 € 767,52 €

Serviço de camião

39€/Hora Euriaires
- - - - - - - - - - - - 8,5 - 8,5h 331,50€ 407,75€ - - - - - - - - 6 - - - - 6h 234,00€ 287,82€ 8,5 8,5 17h 663,00€ 815,49 €

Serviço de camião

37€/Hora Euriaires
- - - - 8 8h 296,00 € 364,08 € - - - - 8 - 8h 296,00 € 364,08 € - - - - - - - - 8 - - 3,5 - 11,5h 425,50€ 523,37€ - - - - -

Serviço de retroesc.

21,27€/Hora Junta 8 8 8 8 - 32h 680,64€ 680,64€ 8 4 8 8 - 8 36h 765,72€ 765,72€ 8 8 8 8 8 40h 850,80€ 850,80€ - 8 8 4,5 8 28,50h 606,20€ 606,20€ 8 8 16h 340,32€ 340,32€
Serviço de retroesc.

4 665,64 € 5 582,19€ 5 793,22€ 6 949,55€ 5 797,80€ 6 935,61€ 5 457,70€ 6 573,55€ 3 179,32€ 3 832,29€

Dias mês de Abril
- - 01/04 02/04 03/04 Total H S/ iva C/ Iva 06/04 07/04 08/04 09/04 10/04 11/4 Total H S/ iva C/ Iva 13/04 14/04 15/04 16/04 17/04 Total H S/ iva C/ Iva 20/04 21/04 22/04 23/04 24/04 Total H S/ iva C/ Iva 27/04 28/04 29/04 30/04 Total H S/ iva C/ Iva

55€/Hora Sopaus
- - 8 8 - 16h 880,00 € 1 082,40€ - 8 4 8 - - 20h 1 100,00€ 1 353,00€ 8 8 8 8 8 40h 2 200,00€ 2 706,00€ 8 8 8 8 8 40h 2 200,00€ 2 706,00€ 8 8 8 8 32h 1 760,00 € 2 164,80€

Serviço de giratória

42€/Hora Divogar
- - 8 8 - 16h 672,00 € 826,56 € - - - - - - - - - 8 8 8 8 4 36h 1 512,00€ 1 859,76€ 5 - 8 8 8 29h 1 218,00€ 1 498,14€ 8 - 8 8 24h 1 008,00€ 1 239,84€

Serviço de camião

39€/Hora Pardal 
- - 4 - - 4h 156,00 € 191,88 € - - - - - - - - - 8 8 8 8 - 32h 1 248,00€ 1 535,04€ 5 8 8 8 8 37h 1 443,00 € 1 774,89 € - - 8 8 16h 624,00€ 767,52 €

Serviço de camião

39€/Hora Euriaires
- - 8,5 4 - 12,5h 487,50 € 599,63 € - - - - - - - - - - - - - 4 4h 156,00 € 191,88 € - 6 8,5 8,5 8 31,50h 1 228,50€ 1 511,06€ 7,5 - - 8,5 16h 624,00€ 767,52 €

Serviço de camião

37€/Hora Euriaires
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Serviço de retroesc.

21,27€/Hora Junta - - 8 8 - 16h 340,32€ 340,32€ - 8 4 8 - - 20h 425,40€ 425,40€ 8 8 8 8 8 40h 850,80€ 850,80€ 8 8 8 8 8 40h 850,80€ 850,80€ 8 8 8 8 32h 680,64€ 680,64€
Serviço de retroesc.

2 535,82 € 3 040,79€ 1 525,40€ 1 778,40€ 5 966,80€ 7 143,48€ 6 940,30€ 8 340,89€ 4 696,64 € 5 620,32€

Dias mês de Maio
01/05 Total H S/ iva C/ Iva 04/05 05/05 06/05 07/05 08/05 9/5 Total H S/ iva C/ Iva 11/05 12/05 13/05 14/05 15/05 Total H S/ iva C/ Iva 18/05 19/05 20/05 21/05 22/05 Total H S/ iva C/ Iva 25/05 26/05 27/05 28/05 29/05 Total H S/ iva C/ Iva

55€/Hora Sopaus
- - - - 9 9h 495,00 € 608,85€ 9 9 9 9 9 - 45h 2 475,00 € 3 044,25 € 9 9 10 10 9 47h 2 585,00€ 3 179,55€ 9 9 9 9 9 45h 2 475,00 € 3 044,25 € 9 9 9 9 9 45h 2 475,00 € 3 044,25 €

Serviço de giratória

42€/Hora Divogar
- - - - 8 8h 336,00 € 413,28 € 8 9 9 - - - 26h 1 092,00 € 1 343,16 € 8,5 9 9 9 9 44,5h 1 869,00€ 2 298,87€ 9 9 9 9 9 45h 1 890,00€ 2 324,70€ 8 8 8 8 8 40h 1 680,00€ 2 066,40€

Serviço de camião

39€/Hora Pardal 
- - - - - - - - 8 8 8 - 8 - 32h 1 248,00 € 1 535,04 € 8 8 8 8 8 40h 1 560,00€ 1 918,80€ 8 8 8 9 8 41h 1 599,00 € 1 966,77 € - - - - - - - -

Serviço de camião

39€/Hora Euriaires
- - - - 8 8h 312,00 € 383,76 € 5 9 9 - 9 - 32h 1 248,00 € 1 535,04 € 8,5 9 9 6 9 41,5h 1 618,50 € 1 990,75 € 9 9 9 9 8 44h 1 716,00€ 2 110,68€ - 8 3,5 8 8 27,5h 1 072,50 € 1 319,18 €

Serviço de camião

42€/Hora Albertino, Lda
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 7 7,5 9 8 - 31,5h 1 323,00 € 1 627,29 € - - - - - - - -

Serviço de camião

21,27€/Hora Junta - - - - 8 8h 170,16€ 170,16€ 8 8 8 8 8 - 40h 850,80 € 850,80 € 8 8 8 8 8 40 850,80 € 850,80 € 8 8 8 8 8 40 850,80 € 850,80 € 8 8 8 8 8 40h 850,80 € 850,80 €
Serviço de retroesc.

1 313,16 € 1 576,05€ 6 913,80 € 8 308,29 € 8 483,30€ 10 238,77€ 9 853,80 € 11 924,49 € 6 078,30 € 7 280,63 €

Dias mês de junho
1 2 3 4 5 Total H S/ Iva C/Iva 8 9 10 11 12 13 Total H S/ Iva C/Iva 15 16 17 18 19 Total H S/ Iva C/Iva 22 23 24 25 26 Total H S/ Iva C/Iva 29 30 - - - Total H S/ Iva C/Iva

55€/Hora Sopaus
- 5 9 9 9 32h 1 760,00 € 2 164,80 € - - - - - - - - - 9 9 9 9 9 45h 2 475,00 € 3 044,25 € 9 9 9 - 9 36h 1 980,00 € 2 435,40 € 9 - - - - 9h 495,00 € 608,85 €

Serviço de giratória

42€/Hora Divogar
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 8 - - 8h 336,00€ 413,28€ - - - - 8 8h 336,00€ 413,28€ 8 - - - - 8h 336,00€ 413,28€

4 eixos Serviço de camião

39€/Hora Divogar
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 8 8 - - - 16h 624,00 € 767,52 - - - - - - - -

3 eixos Serviço de camião

39€/Hora Pardal 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 9 9 18h 702,00€ 863,46€ 8 8 8 - 8 32h 1 248,00 € 1 535,04 € 8 - - - - 8h 312,00 € 383,76

Serviço de camião

39€/Hora Euriaires
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Serviço de camião

37€/Hora Euriaires
- - - - 7,75 7,75 286,75 € 352,70€ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Serviço de retroesc.

21,27€/Hora Junta - 8 8 8 8 32h 680,64 € 680,64 € - - - - - - - - - 8 8 8 8 8 40h 850,80 € 850,80 € 8 8 8 - 8 32h 680,64 € 680,64 € 8 - - - - 8h 170,16 € 170,16 €
Serviço de retroesc.

2 727,39 € 3 198,14 € 0,00 € 0,00 € 4 363,80 € 5 171,79 € 4 868,64 € 5 831,88 € 1 313,16 € 1 576,05 €







 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 

 
MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

 

 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das 

populações, e ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, bem como no artigo 7.º do Regulamento Municipal de Atribuição de 

Apoios às Freguesias, o órgão Câmara Municipal, no dia 21 de dezembro de 2020, deliberou no 

sentido de remeter à Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2020, a proposta de concessão 

de um apoio financeiro à União de Freguesias de Santiago e São Simão de Litém e Albergaria dos 

Doze, para as obras da variante à EN 350 – Troço 1/ Rotunda do Vale das Éguas, em Albergaria 

dos Doze. 

. 

 

Entre:                                                       

 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com 

sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora 

representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo Alves Mateus, de ora em 

diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e 

 

 

A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTIAGO E SÃO SIMÃO DE LITÉM E ALBERGARIA 

DOS DOZE, Pessoa Coletiva de Direito Público número 510 839 649, com sede na Rua da Escola, 

3100-081 Albergaria dos Doze, endereço eletrónico uf.santiago.sslitem.albergaria@gmail.com, 

neste ato representada pelo Senhor Presidente Manuel Henriques Nogueira Matos, de ora em 

diante designada apenas por Segunda Outorgante  

— é celebrado o presente Acordo de Colaboração, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um apoio financeiro 

para as obras da variante à EN 350 – Troço 1/ Rotunda do Vale das Éguas, em Albergaria dos 

Doze. 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de € 70.986,87 mais 

IVA (setenta mil novecentos e oitenta e seis euros e oitenta e sete cêntimos). 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 

comparticipação do Primeiro Outorgante para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar quaisquer 

verbas adicionais para o mesmo fim. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constitui obrigação do Primeiro Outorgante garantir o pagamento do apoio financeiro a que se 

refere o n.º 1 da Cláusula Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta. 

2. Constitui obrigação da Segunda Outorgante afetar o apoio financeiro que constitui objeto do 

presente Acordo de Colaboração, na estrita observância das instruções que lhe forem dirigidas pelo 

Primeiro Outorgante. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no Plano de Atividades 

Municipais, definido para o quadriénio 2020/2023, sob o Objetivo: 4.2.5, do Projeto/Ação: 04, 

com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 da Cláusula 

Segunda) será efetuado mediante a apresentação de cópia das correspondentes faturas dos 

trabalhos executados, que justificarão a despesa realizada por parte da Segunda Outorgante, e que 

deverão ser devidamente instruídos com informação a elaborar por parte da Divisão de Obras 

Públicas. 

 

Pombal, em 21 de dezembro de 2020. 

 

Pelo Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.) 

 

Pela Segunda Outorgante, 

 

 

(Manuel Henriques Nogueira Matos, na qualidade de Presidente da União das Freguesias de Santiago e São Simão e Albergaria dos 

Doze) 
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